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PORTARIA Nº 091, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3524, 15/01/2025. 

 

 
Nomeia Assessor Especial I 
 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO 
ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 
1º do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2025; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear a Senhora MARIA DE FÁTIMA NEPUMUCENO DO 

NASCIMENTO, para exercer o cargo de Assessor Especial I – 40 horas, a partir de 14 de 
Janeiro de 2025. 

 
Parágrafo único. A Servidora nomeada nos termos deste artigo, desempenhará 

suas funções na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Alto Araguaia - MT, 14 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 

PAULO ROBERTO BERLIM PERES 
Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio 

e Serviços  

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
CNP.J: 03.579.836/0001-80

PORTARIA N° 091, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Diário Oficial de Contas do TCE/MT n° 3524, 15/01/2025.

Nomeia Assessor Especial I

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO

ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art,
1° do Decreto Municipal n° 003, de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora MARIA DE FÁTIMA NEPUMUCENO DO
NAsCIMENTO, para exercer o cargo de Assessor Especial I  40 horas, a partir de 14 de
Janeiro de 2025.

Parágrafo único. A Servidora nomeada nos termos deste artigo, desempenhará
suas funções na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia - MT, 14 de Janeiro de 2025.

PAULO ROBERTO BERLIM PERES

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio
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